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ESTADO DE SANTA CATARINA
                                                     REQUERIMENTO DE LICENÇA-PATERNIDADE
	DESCRIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
UDESC


SERVIDOR

	DADOS CADASTRAIS E FUNCIONAIS DO SERVIDOR

	LOCAL DE TRABALHO (SIGLA)

CAV
	MUNICÍPIO DO LOCAL DE TRABALHO

LAGES

	CPF

     
	MATRÍCULA 

     
	 DV

  
	VÍNCULO

  

	NOME SOCIAL
     

	NOME CIVIL COMPLETO (Sem abreviar)
     

	CARGO

     
	 FUNÇÃO/COMPETÊNCIA
     

	E-MAIL PESSOAL INSTITUCIONAL

     

	DADOS DA SOLICITAÇÃO

	 FORMCHECKBOX 
 15 DIAS  - SERVIDOR EFETIVO - NASCIMENTO DE FILHO

 FORMCHECKBOX 
 SERVIDOR EFETIVO, COM GUARDA EXCLUSIVA, NO CASO DE FALECIMENTO DA ESPOSA OU ABANDONO DE LAR
** Neste caso, o cônjuge/companheiro terá direito a todo o período da licença-maternidade ou pela parte restante que dela caberia à mãe, mediante provas ou declaração firmada por autoridade judicial competente. 

 FORMCHECKBOX 
 8 DIAS - SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO OU ADMITIDO EM EMPREGO DE NATUREZA TEMPORÁRIA – NASCIMENTO DE FILHO OU ADOÇÃO DE MENOR ATÉ 12 ANOS INCOMPLETOS

	DATA DE INÍCIO DO AFASTAMENTO (1)  
   /    /     

	DATA

   /    /     
	 ASSINATURA DO SERVIDOR *Em processo digital, assinatura eletrôncia/digital obrigatória pelo SGPe


NOTAS EXPLICATIVAS

	 (1) A DATA DO INÍCIO DO AFASTAMENTO SERÁ A DATA DE NASCIMENTO DO FILHO OU A DATA DE EXPEDIÇÃO DO TERMO DE ADOÇÃO. 
SE O SERVIDOR REQUERENTE, POR OCASIÃO DO REQUERIMENTO DA LICENÇA-PATERNIDADE, ESTIVER AFASTADO POR OUTRO MOTIVO, PREVALECE O PRIMEIRO AFASTAMENTO. MAS, SE A DATA FINAL DA LICENÇA-PATERNIDADE  REQUERIDA ULTRAPASSAR A DATA DE TÉRMINO DO PRIMEIRO AFASTAMENTO REGISTRADO, HAVERÁ SALDO DE DIAS PARA USUFRUTO DO RESTANTE DA LICENÇA-PATERNIDADE, A  PARTIR DO DIA SUBSEQUENTE AO TÉRMINO DO PRIMEIRO AFASTAMENTO.

ANEXOS OBRIGATÓRIOS, CONFORME SEGUE:

· LICENÇA PATERNIDADE DECORRENTE DE NASCIMENTO DO FILHO:  

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA CRIANÇA.

· LICENÇA PATERNIDADE DECORRENTE DE GUARDA EXCLUSIVA: 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA CRIANÇA. 

- CÓPIA DA DECLARAÇÃO FIRMADA POR AUTORIDADE JUDICIAL.

· LICENÇA PATERNIDADE DECORRENTE DE ADOÇÃO OU GUARDA PARA FINS DE ADOÇÃO:
- CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA CRIANÇA. 

- CÓPIA DO TERMO DE GUARDA PARA FINS DE ADOÇÃO OU TERMO DE ADOÇÃO, EXPEDIDOS PELO JUIZADO DE MENORES (FÓRUM) 
ATENÇÃO: A INCLUSÃO DO FILHO (ADOTIVO OU NÃO) COMO DEPENDENTE COM DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARAFINS DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF, DEVE SER REQUERIDA EM FORMULÁRIO PADRÃO, DISPONÍVEL NO PORTAL DO SERVIDOR, AUTUADO COMO PROCESSO ESPECÍFICO.
QUANDO A LICENÇA DECORRER DE GUARDA EXCLUSIVA SERÁ OBRIGATÓRIO O “DE ACORDO” DO TITULAR/DIRIGENTE DO ÓRGÃO/ENTIDADE DE EXERCÍCIO DO SERVIDOR.
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